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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA – PR
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Nova Londrina/PR

RESOLUÇÃO 07/2021

SÚMULA: Dispõe sobre a Aprovação da
Convocação da XII Conferência Municipal de
Assistência do Município de Nova Londrina-
PR.

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Municipal n.º 1.522, de 18 de março de 2003,

Considerando:

- a Lei 8.742 de dezembro de 1993 - LOAS;

- a Resolução nº 145 de 15 outubro de 2004;

- a Resolução nº 33 de 12 de dezembro de 2012 – NOB/SUAS.

RESOLVE,

Art. 1º - Aprovar a Convocação da XIII Conferência Municipal de Assistência Social no

dia 26 de agosto de 2021, no Centro de Gerações de Renda, com início ás 13h,

Município de Nova Londrina - PR, com o fim de avaliar a situação atual da Assistência

Social e propor novas diretrizes para o seu aperfeiçoamento, em especial os avanços

do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 2º - A XIII Conferência terá como tema: “Assistência Social: Direito do Povo e

Dever do Estado, com financiamento público, para enfrentar as desigualdades e

garantir proteção social” e os seguintes eixos temáticos:

EIXO 1 – A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma

para a gestão dos direitos socioassistenciais no enfrentamento das desigualdades.

EIXO 2 – Financiamento e orçamento como instrumento para uma gestão de

compromissos e corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos

direitos socioassistenciais.
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EIXO 3 – Controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS e a importância da

participação dos usuários.

EIXO 4 – Gestão e acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre

serviços, benefícios e transferência de renda como garantias de direitos

socioassistenciais e proteção social.

EIXO 5 – Atuação do SUAS em Situações de Calamidade Pública e Emergências.

Art. 3º A XIII Conferência Municipal de Assistência Social terá um comissão

organizadora, a qual caberá:

a) Propor e submeter ao Plenário da Conferência, regimento, instrumentos normativos e

legais para a realização da Conferência;

b) Orientar sobre o funcionamento e procedimento para realização da Conferência

Municipal;

c) Registrar e sistematizar as propostas de trabalho da Comissão submetendo ao

Plenário da Conferência;

f) Exercer outras atividades correlatas.

Art. 4º - A Comissão Organizadora da XIII Conferência deverá promover todas as

atividades necessárias ao cumprimento desta Resolução especialmente nos aspectos

técnicos, administrativos e financeiros, além de elaborar a sua programação.

Art. 5º - A XIII Conferência Municipal de Assistência Social será desenvolvida em

consonância com as diretrizes estabelecidas no Texto Base elaboradas pelo

CEAS/CNAS.

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 13 de

julho de 2021.

ROSIMEIRE ALVES DE OLIVEIRA CARVALHO
Presidente CMAS
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DECRETOMUNICIPAL N° 427/2021
05 de agosto de 2021

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL
EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE JORNADA EM TEMPO
INTEGRAL E DEDICAÇÃO EXCLUSIVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 080/2017, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais de Nova Londrina, Estado do Paraná,

RESOLVE

Art. 1° - Fica designado o servidor público municipal, ALEX
APARECIDO AZEVEDO MELO, matrícula nº 419176, ocupante do cargo efetivo de
MOTORISTA DE ONIBUS/CARGA PESADA, para exercício de Jornada em Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva, relativo à prestação de serviços extraordinários de transporte, exigindo
atendimento em carga horária diferente da jornada habitual de trabalho no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017.

Art. 2° - Fica concedido o acréscimo de 60% (sessenta por cento) sobre
seus vencimentos, a título de gratificação de jornada em tempo integral e dedicação exclusiva,
tendo em vista a complexidade das atividades e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias,
em atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 080/2017, bem
como ao formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeito retroativo a 01/08/2021, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
AGOSTO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETOMUNICIPAL N° 431/2021
05 de agosto de 2021

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio
Henrique Grendene Bono, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar
Municipal nº 080/2017, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores
Públicos Municipais de Nova Londrina, Estado do Paraná,

DECRETA

Art. 1° - Fica designada a Servidora Pública Municipal Efetiva, GIANE
APARECIDA MORAES, matrícula nº 82901, para o exercício da Função Gratificada - Responsável
Técnica pelas Autorizações de Internamento Hospitalar (AIH) no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde.

Art. 2° - Mantendo-se o acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre
seus vencimentos, a título de gratificação de função, tendo em vista a complexidade das
atividades, o acumulo das funções e a responsabilidade inerente ao cargo.

Art. 3º - A Divisão de Pessoal deverá adotar as providências necessárias,
em atendimento ao que dispõe o art. 15 e seguintes da Lei Complementar nº 080/2017, bem
como ao formal termo de posse.

Art. 4º - Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 05 DE
AGOSTO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 445/2021
16 de agosto de 2021.

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES
DE MONITORAMENTO E ACOMPANHAMENTO DAS
ATIVIDADES E AÇÕES DA CASA LAR MENINO
JESUS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais:

DECRETA

Art. 1º. Fica designada a Servidora Pública Municipal RAFAELA MARIA BRITO COSTA,
portadora do CPF nº 092.252.569-22, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para o exercício de atribuições de
monitoramento e acompanhamento das atividades e ações da Casa Lar Menino de
Nova Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º. Para o exercício das atribuições, fica concedido gratificação de função no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre seis vencimentos básicos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
a 01 de agosto de 2021, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 446/2021
16 de agosto de 2021.

SÚMULA: DESIGNA SERVIDORA PÚBLICA
MUNICIPAL PARA O EXERCÍCIO DE ATRIBUIÇÕES
DE COORDENADORA DO PROGRAMA NOSSA
GENTE PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais:

DECRETA

Art. 1º. Fica designada a Servidora Pública Municipal VANESSA LOPES DO
NASCIMENTO, portadora do CPF nº 066.527.459-92, ocupante do cargo efetivo de
Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, para o exercício
de atribuições de coordenadora do Programa Nossa Gente Paraná.

Art. 2º. Para o exercício das atribuições, fica concedido gratificação de função no
percentual de 20% (vinte por cento) sobre seis vencimentos básicos.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos
retroativos a 01 de agosto de 2021, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 447/2021
16 de agosto de 2021

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PÚBLICO
MUNICIPAL EFETIVO PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO
SUPERVISOR DE CAMPO NO SETOR DE ENDEMIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica designado o Servidor Público Municipal Efetivo, Marcelo Aparecido Dutra -
matricula nº 417642, portador do RG nº 9.067.753-5, e inscrito no CPF nº 053.026.209-60 ,
para exercício da Função Supervisor de Campo no Setor de Endemias, no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 080/2017.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE AGOSTO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 448/2021
16 de agosto de 2021.

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA
ESTRATÉGICA DE ADMINISTRAÇÃO, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 45.000,00, PARA REFORÇO
DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal 3.251/2020, de 10 de dezembro de 2020.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2021, no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339030: Material de Consumo (11).......................................................R$ 45.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO SUPLEMENTAR....................................................................R$ 45.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º
deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 03000 - Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente
339040: Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
(15)..................................................................................................R$ 45.000,00

===========
TOTAL DAANULAÇÃO............................................................................................R$ 45.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 2.904/2017,
com vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída
pela Lei Municipal nº 3.242/2020.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE
AGOSTO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 449/2021
16 de agosto de 2021

Súmula: CONCEDE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM
PROVENTOS PROPORCIONAIS AO
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA
LONDRINA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora
ELONI TEREZINHA VIEIRA,

DECRETA

Art. 1º. Fica concedido a servidora ELONI TEREZINHA VIEIRA, brasileira,
servidora público municipal de Nova Londrina–Pr, ocupante do cargo efetivo de
auxiliar de enfermagem, portadora da Cédula de identidade RG. 4.821.021-0,
PIS/PASEP 1.203.882.123-4 e inscrita no CPF/MF nº 037.618.328-42,
residente e domiciliada na cidade de Nova Londrina-PR., APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE, COM PROVENTOS PROPORCIONAIS AO
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no cargo efetivo de auxiliar de enfermagem,
com fundamento no artigo 40 § 1º, inciso III, letra “b” da C.F./88 e artigo 41
da Lei 1955/2008.

Art. 2º. Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de
R$ 1.075,81 (hum mil e setenta e cinco reais e oitenta e um centavos),
conforme planilha de cálculo de proventos e para efeitos de recebimento com
fundamento no § 2º, art. 201, da C.F./88, um salário mínimo nacional.

Art. 3° - O provento de aposentadoria da servidora será revisto com fundamento no
§ 8º do art. 40 da C.F./88.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL N.º 450/2021
16 de agosto de 2021

SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e,

Considerando a concessão da Aposentadoria Voluntário por Idade e
tempo de Contribuição;

Considerando o requerimento da servidora, cujo objeto é o pedido de
exoneração em face da concessão da aposentadoria;

DECRETA

Art. 1º - Fica exonerada das suas funções, a Servidora Pública Municipal ELONI
TEREZINHA VIEIRA, matrícula nº 41384, portadora da cédula de identidade
R.G. nº 4.821.021-0-SSP/PR e CPF nº 037.618.328-42, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde de Nova Londrina, na função de Auxiliar de Enfermagem
admitida em 31 de agosto de 2006, pelo Decreto nº 154/2006.

Art. 2º - Face ao desligamento, fica fazendo parte dos inativos do município e percebendo os
seus vencimentos junto ao Instituto de Previdência dos Servidores Público do
Município de Nova Londrina.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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EDITAL MUNICIPAL Nº 043/2021
O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições legais, considerando a necessidade temporária de excepcional
interesse público; considerando o aumento dos casos de COVID-19 no Município;
considerando a necessidade de constante higienização de espaços públicos visando
minimizar a propagação do vírus, e considerando o Edital de Abertura 001/2021 e o Edital de
Divulgação do Resultado Final Edital nº 009/2021 , sobre o Processo Seletivo Simplificado-
PSS, instituído pelo Decreto Municipal nº 076/2021,

Considerando a Renuncia do 09º colocado;

R E S O L V E
I – Convocar as pessoas abaixo relacionada, para comparecer junto à

Divisão de Pessoal até o dia 20 de agosto de 2021, até às 12:00 horas, munidos dos
seguintes documentos originais e fotocópias:

1. 01 (Uma) foto 3x4 recente;
2. Carteira de Identidade (RG);
3. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4. Carteira de Habilitação (CNH)
5. Titulo de Eleitor e comprovante da Ultima Votação ou declaração do fórum

eleitoral de quitação com a justiça eleitoral;
6. Carteira de trabalho numero, data de cadastro e numero do PIS;
7. Certificado de Reservista (após os 45 anos o brasileiro está desobrigado de

apresentar documento militar, de acordo com a Lei do Serviço Militar nº 4.375, de
17/08/1964;

8. Certidão de Casamento e CPF do Conjugue;
9. Certidão de Nascimento (Solteiros);
10. RG e CPF dos dependentes até 18 anos e Declaração de quitação de vacina

para menores de 04 anos;
11. Certificado de Escolaridade e Carteira da Ordem em acordo com o cargo ora

assumido;
12. Comprovante de residência atual;
13. Relatório de consulta de qualificação Cadastral emitida pelo no e-social

(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial);
14. Certidão de antecedentes Criminais (Agencia do Trabalhador) OU

http://www.pf.gov.br;
15. Certidão de Efeitos de Distribuição Criminal (Fórum);
16. Declaração de Bens (IRRF) ou declaração;
17. Declaração de acumulo de cargo ou não acumulo (C.F. Art. 37. XVI, XVII, §

10);
18. Exames Admissional: Médico

CARGO: SERVIÇOS GERAIS

Classificação Nome
010 SANDRA APARECIDA GONSALES DE SOUZA
011 JOYCE DE SOUZA LOPES GONÇALVES

II – O não comparecimento até dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do
direito de assumir o cargo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM
16 DE AGOSTO DE 2021.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo de Nova Londrina, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, considerando o Edital para Chamamento Público para
Credenciamento – Inexigibilidade nº.003/2021 e análise dos documentos pela ordem de
Credenciamento;

R E S O L V E

I – Convocar as pessoas abaixo relacionadas, conforme classificação obtida pela ordem de
Credenciamento, a comparecer no Pátio de Obras da Prefeitura Municipal de Nova Londrina
no dia 17 de AGOSTO de 2021, às 07:00hr, munidos da cédula de identidade, para assumir
suas funções:

OPERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

52 THAIS PEREIRA CAVALCANTE 065.660.569-39

II – O não comparecimento no dia, local e hora acima, implicará em renúncia tácita do direito
de assumir o cargo.

III – Os contratados estarão vinculados exclusivamente às atribuições e coordenação direta
da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº. 213/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 107/2021

A Secretaria Estratégica de Saúde do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público com base no disposto do art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a Dispensa de
Licitação nº. 107/2021 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente
processo, em favor da empresa SONHO MEU VARIEDADES LTDA., inscrita no CNPJ nº.
02.271.080/0001-45, para a AQUISIÇÃO DE LOUSAS MÁGICAS E QUADROS BRANCOS
STANDART PARA PRESENTEAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE
NOVA LONDRINA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS, no valor total de
R$17.599,50 (dezessete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta centavos).

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretário Municipal de Educação

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código IcfpPP neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2085 16 de Agosto de 2021  PG. 15/16

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
“PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ

2

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 213/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 107/2021

A Secretaria Municipal de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste
ato representada pelo Sr. Luiz Gustavo Maior Bono, ratifica a Dispensa de Licitação nº
107/2021, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2021
Contratada: SONHO MEU VARIEDADES LTDA.
CNPJ nº. 02.271.080/0001-45
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LOUSAS MÁGICAS E QUADROS BRANCOS STANDART
PARA PRESENTEAR OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA
LONDRINA, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS CRIANÇAS.

VALOR: R$17.599,50 (dezessete mil quinhentos e noventa e nove reais e cinquenta
centavos).
Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná.

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

ROSELI CRISTINA MARINOTTI VAZ
Secretário Municipal de Educação
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CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO Nº.001/2021

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

O Secretário Municipal de Obras e Urbanismo Nova Londrina, Estado do Paraná, torna
público que após o julgamento da Comissão Permanente de Licitação, houve por bem
em homologar o Credenciamento dos interessados no processo de Chamamento
Público Inexigibilidade de Licitação nº.003/2021, com fundamento no art. 25 caput da
Lei 8.666/93, para o CREDENCIAMENTO DE PESSOA FÍSICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE OPERÁRIO JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
URBANISMO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR, em favor do seguinte interessado
classificado:

OPERÁRIO – 40 HORAS SEMANAIS

Nº NOME CPF

52 THAIS PEREIRA CAVALCANTE 065.660.569-39

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 16 DE AGOSTO DE 2021.

MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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